
 
CONVOCAÇÃO 

 
 
 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA, 
atravésdaGestãoMunicipaldoAgronegócioeMeioAmbiente,temoprazerdeCONVOCÁ
-LO para8ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 2024 de seus membros quedeverá ocorrer 
no dia 26/08/2024, impreterivelmente às 13:00 horas,para tratar 
deassuntosdeinteressedomunicípioeda comunidade, equeserão os seguintes: 

 

 
1. Leiturada Ata da Reuniãoanterior –7ªReuniãoOrdinária/2024; 
 
 
2. ApresentaçãodoPROCESSO–PROTOCOLO–0003088/2024 –JOSÉ 

HUMBERTO DA SILVA–Fazenda Mesas – Matrícula n.º: 17.553 
 

 Requerimento Licença Ambiental Especial – LES, Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas. 

 Atividade – G-01-03-1 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivo agrossilvopastoris, exceto horticultura –30,10hectares; G-02-07-0  - 
Criação de bovinos, bubalinos, eqüinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo 08,64 hectares. 

 Requerimento de Autorização para Supressão de 16 árvores isoladas nativas 
vivas. 

 A Equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente 
opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com prazo de validade 
de 05anos.  
 

 
3. ApresentaçãodoPROCESSO–PROTOCOLO–0003197/2024 –
CERÂMICA CARMELITANA LTDA EPP–Rua: Ronam Cardoso Naves, nº 
1685 – Bairro: Vila Nova, Monte Carmelo - MG – CEP: 38.500-000 – Fazenda 
Conceição e Santa Cruz, lugar denominado “Prata” – Matrícula 29.130 



 
Obs.:Local Reunião:Sala de Reuniões da Prefeitura de Coromandel –

RuaArthurBernardes,nº170 -Centro 

 
 Requerimento Licença Ambiental Simplificada  – LAS RAS 
 Atividade–A-03-02-6–Extração de argila usada na fabricação de 

cerâmica vermelha 12.000 t/ano; 
 A equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente 

opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com prazo de validade de 
05 anos. 

 
4. Apresentação do Processo – Protocolo – 0003365/2024–COOPERGAC – 
COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DA REGIÃO DE COROMANDEL 
- Fazenda Santo Inácio, lugar Fazenda – Matrícula 10.337; 

 RequerimentodeLicenciamentoAmbiental:LAS RAS e Intervenção em APP sem 
supressão de vegetação nativa 

 Atividade– A-03-01-8 Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil – 49.000 m³/ano. 

 Requerimento de Autorização paraIntervenção em área de preservação 
permanente sem supressão de vegetação – 00,4000 hectares  

 A equipe Técnica da Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente 
opinou pelo DEFERIMENTO da licença ambiental com prazo de validade de 
05 anos e pelo DEFERIMENTO da autorizaçãode intervenção ambiental 
comprazo de validade de 02anos; 

 
5. Outros 

 
 

Semmais,antecipamos agradecimentos, 
Atenciosamente, 

 
-CODEMA– Secretaria– 


